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Altera a Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e Decreto-Lei n°
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Cdédigo Penal), para dispor sobre
medidas protetivas a mulher servidora publica em situagdo de
violéncia

domeéstica e familiar, prevendo a possibilidade de licengca e remogao
as vitimas e garantindo o acolhimento e instrugédo legal por meio da
chefia imediata do 6rgao onde é lotada ou presta servico, a fim de
resguardar

sua integridade fisica e psicolégica e direitos trabalhistas e para
constar como agravante o fato do autor do crime de violéncia
domeéstica ser funcionario publico.

Proposicao Sujeita a Apreciagao Conclusiva pelas
Comissoes - Art. 24 I

Apense-se a(ao) PL-943/2023. Em decorréncia dessa
apensacao, determino que a CCJC se manifeste também sobre
0 mérito da matéria. Por oportuno, esclarego que em razdo da
alteracdo nas Comissdes efetivadas pela Resolugdo n® 1 de
2023, a matéria devera ser analisada pela CTRAB e pela CASP,
nessa ordem, logo apés da CMULHER.

Proposicao Sujeita a Apreciagao Conclusiva pelas Comissdes -
Art. 24 11

Regime de Tramitagao: Ordinario (Art. 151, Ill, RICD)

Ordinario (Art. 151, 1ll, RICD)
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